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ATA Nº 10/2022
COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Data: 27 de junho de 2022

[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunidos ordinariamente na presente data, de forma presencial, passam a deliberar exclusivamente sobre a seguinte matéria em trâmite nesta comissão: DO EXECUTIVO MUNICIPAL: o Projeto de Lei nº 29/2022, que institui no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon o Programa de Desenvolvimento Econômico “Incentiva Marechal”, e dá outras providências. Inicialmente, após analisar a Mensagem e Exposição de Motivos anexo ao referido Projeto, os membros desta Comissão decidiram pela apresentação da Emenda Aditiva nº 02/2022, criando mais um parágrafo no artigo 26 e renumerando o seguinte. Referido documento segue em anexo à presente ata. Em seguida, o Relator fez a apresentação do Parecer nº 21/2022, manifestando o voto “FAVORÁVEL”, sendo acompanhado no voto pelo Presidente e pelo Membro, culminando na APROVAÇÃO POR UNANIMIDADE. Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião. A presente ata foi lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel.
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